
 

 

ANO XVIII – Edição N°1427, quarta-feira, 04 de janeiro de 2023 

 

1 
 

 

Portaria de no 002/2023-GP, de 04 de janeiro de 2023. 
     
A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos 
incisos II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 
30 de setembro de 2013; 
Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 
2017/2020; 
Considerando os fundamentos e normas legais; 
Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 
Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI 
e XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 
Municipal 210//2013,  EXONERAR Kellyson Luiz Pinheiro 
Mafaldo, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Maura Germano, 64, centro, Major Sales CEP 59945 000 - 
portador do RG de no 1662765 -SSP/RN e CPF de no 
026802944-08, para o Cargo Interino de Secretário Municipal 
de Agricultura, Abastecimento e Recursos Hídricos, de Sigla 
CCE1, conforme disposto no inciso V, do Art. 199, da Lei 
Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Abastecimentos e Recursos Hídricos. 
Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 
Portaria de no 060/2021, datada de 22 de Janeiro de 2021. 
Art. 3o   Está Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 01 de janeiro de 2023. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
 Gabinete da Prefeita, em 04 de janeiro de 2023.  
 
 
     MARIA ELCE MAFALDO DE PAIVA FERNANDEs
 PREFEITA MUNICIPAL 
 

Portaria de no 003/2023-GP, de 04 de janeiro de 2023. 
 
       
A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando o disposto nos incisos II, VI e XI, do Art. 68, da 
Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 
30 de setembro de 2013; 
Considerando os princípios constitucionais; 
Considerando os fundamentos da administração pública; 
Considerando os interesses de ordem administrativas; 
Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1o  De conformidade com o inciso XI, do Art. 68, da Lei 
Orgânica Municipal, NOMEAR  ARTHUR DE OLIVEIRA 
FERNANDES, brasileiro, solteiro, domiciliado a  Rua Antônio 
Jose da Rocha, 392, centro, Major Sales RN., portador do CPF 
sob nº 086.133.014-52 e RG de nº 2.918.496 - ITEP/RN, para 
o Cargo de Secretário Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Recursos Hídricos, de Sigla CCE1, conforme 
disposto no inciso III, do Art. 199, da Lei Municipal de no 
210/13, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 
Art. 2o  O nomeado obedecerá as disposições da Lei Orgânica 
Municipal, das Lei Municipais 208/2013, 210/2013, 
219/2013, 220/2013 e 221/2013.   
Art. 3o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 01 janeiro de 2023. 
 
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 04 de janeiro de 2023. 
 
 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Portaria no 004/2023.  
 
 
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando a solicitação do servidor Antônio 
Teodoro Neto; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Senhor Secretário 
Municipal de Administração; 
 Considerando os direitos individuais dos servidores; 
 Considerando estes e outros aspectos de igual 
relevância, 
‘ 
 R E S O L V E: 
  
 Art. 1o Conceder o servidor Antônio Teodoro Neto, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado no Sitio Lagoa 
Cercada, s/n, centro – Major Sales RN., portador do RG 
644.924-SSP/RN e CPF no 278.195.934-15, servidor público 
municipal desde 10 de fevereiro de 2003, com lotação na 
Secretaria Educação e Desportos, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias 
consecutivos. 
 Parágrafo Único. A Licença de que trata a presente 
Portaria se dá de conformidade com as disposições da Lei 
Municipal de no 208/2013. 
 Art. 2o   O período de gozo da licença concedida, se 
dará a partir da data de publicação da presente Portaria, com 
a ciência da servidora. 
 Art. 3o   Determinar que a Secretaria Municipal de 
Administração tome as providências devidas à execução da 
determinação do presente Ato, inclusive as anotações. 
 Art. 4o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 04 de janeiro de 2023. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
      
    PREFEITA 
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